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Notícias do STJ

Precatórios de natureza distinta não podem ser compensados 
entre pessoas jurídicas diversas 

Os precatórios cedidos por terceiros e constituídos contra autarquia 
não podem ser compensados com tributos cobrados pelo estado. A 
decisão do Superior Tribunal de Justiça negou recurso de indústria 
paranaense  que  pretendia  compensar  o  ICMS  com  precatórios 
devidos  pelo  DER  (Departamento  de  Estradas  de  Rodagem)  e 
recebidos de outra empresa por cessão de direitos escriturada em 
cartório. 

A empresa alegou, em mandado de segurança e depois no recurso 
ao STJ, que os precatórios teriam caráter liberatório e poderiam ser 
transferidos sem qualquer restrição, conforme disporia o ADCT. 

Para o ministro  Castro  Meira,  como o DER é uma entidade com 
autonomia  administrativa  e  financeira  e  o  débito  do  ICMS existe 
perante o Fisco estadual, a falta de identidade mútua entre credor e 
devedor nas duas relações impediria a compensação de obrigações 
prevista no Código Civil. 
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O relator  afirmou também que  o  reconhecimento  de  repercussão 
geral  da  questão  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  no  Recurso 
Extraordinário  566.349 não impede o julgamento do caso,  já  que 
esse recurso ainda não foi apreciado por aquela corte. Lá, conforme 
o sistema de acompanhamento processual, o Ministério Público já 
se manifestou contra a pretensão da empresa no caso e há pedidos 
de estados e do município de São Paulo para ingressar na ação 
como amicus curiae.

Processo:RMS.28488
Leia mais...

Garantia  da  ordem econômica  serve  de  fundamentação  para 
prisão cautelar 

A  Quinta  Turma  negou  pedido  de  habeas-corpus  dirigido  contra 
determinação de prisão de acusados de crimes fiscais envolvendo 
comércio irregular de combustíveis em Ponta Grossa (PR) e Marau 
(RS). Para a ministra Laurita Vaz, a ordem do juiz está devidamente 
fundamentada na garantia da ordem econômica e pública. 

O decreto de prisão do juiz ao receber a denúncia afirmou que a 
suposta prática dos acusados causaria danos relevantes ao erário e 
prejuízos  inestimáveis  à  sociedade.  Para  o  juiz,  “não  é  possível 
permitir a liberdade de quem retirou e desviou enorme quantia dos 
cofres públicos, para a satisfação de suas necessidades pessoais, 
em detrimento de muitos, pois o abalo à credibilidade da Justiça é 
evidente.  Se  a  sociedade  teme  o  assaltante  ou  o  estuprador, 
igualmente  tem  apresentado  temor  em  relação  ao  criminoso  do 
colarinho branco”. 

“Segundo o juiz, “os acusados praticaram delitos de três espécies: 
fiscais,  falsidade  ideológica  e  quadrilha,  tudo  a  evidenciar  a 
periculosidade dos denunciados, mormente pelo até aqui já exposto, 
considerando  a  gravidade  dos  delitos,  em  especial  pelo  modus 
operandi e a lesão causada aos cofres públicos”. 

“Por  isso,  a  garantia  da  ordem  econômica  impõe  a  segregação 
cautelar  dos  membros  que  'arquitetaram’  o  esquema  delineado 
alhures, na ocasião da demonstração da presença de indícios de 
autoria.  Por  serem  os  principais  articuladores  do  esquema,  a 
segregação  é  imperiosa  como  forma  de  desestruturar  a  ação 
criminosa, buscando pôr fim à perpetração dos atos ilícitos.” 

Para a ministra Laurita Vaz, a ordem de prisão faz menção expressa 
às situações demonstradas nos autos e está plenamente motivada 
na garantia da ordem pública e da ordem econômica, em razão da 
suposta  reiteração  dos  agentes  na  prática  criminosa.  Segundo  a 
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relatora, ao contrário do sustentado pela defesa, a argumentação do 
juiz não é abstrata nem desvinculada dos elementos do processo, já 
que demonstra os pressupostos e motivos autorizadores da prisão 
cautelar, conforme o artigo 312 do Código de Processo Penal, com a 
devida  indicação  dos  fatos  concretos  justificadores  de  sua 
imposição, nos termos do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Processo:HC.130046
Leia mais...

Cabe ao empregador comprovar isenção de culpa por acidente 
de trabalho 

A comprovação de inexistência do dever de indenizar por acidente 
de trabalho cabe ao empregador. A decisão da Terceira Turma leva 
em  conta  a  obrigação  contratual  do  empregador  de  garantir  a 
segurança  do  local  de  trabalho.  O  julgamento  trata  de  ação  de 
menor  de  14  anos  que  perdeu  mão  e  antebraço  em  1987.  Ele 
receberá R$ 100 mil por danos morais, mais pensão mensal vitalícia 
de um salário mínimo ajustado pelo grau de incapacidade, de forma 
retroativa  à  data  do  acidente,  com correções  e  juros  a  partir  da 
citação. 

Para a ministra Nancy Andrighi, a garantia de segurança é cláusula 
inafastável dos contratos de trabalho. A ministra citou Alexandre de 
Moraes para afirmar que os direitos sociais previstos na Constituição 
são  normas  de  ordem  pública,  imperativas  e  invioláveis 
independentemente da vontade das partes. Além disso, entendeu a 
ministra  que,  nos  casos  de  reparação  por  perdas  e  danos,  o 
contratante não precisa demonstrar culpa do faltante, mas somente 
provar o descumprimento do contrato. 

“Recai  sobre  o devedor  o  ônus da  prova quanto  à existência  de 
alguma causa excludente do dever de indenizar. Dessa forma, nos 
acidentes de trabalho, cabe ao empregador provar que cumpriu seu 
dever contratual de preservação da integridade física do empregado, 
respeitando as normas de segurança e medicina do trabalho. Em 
outras palavras, fica estabelecida a presunção relativa de culpa do 
empregador”, asseverou. 

Para a relatora do acórdão, mesmo que não se indique violação de 
qualquer norma específica de segurança do trabalho, resta evidente 
a culpa do empregador por violação do dever  geral  de cautela  e 
inobservância  do  dever  fundamental  de  seguir  regras  gerais  de 
diligência  e  adotar  postura  de  cuidado  permanente.  “A  situação 
evidencia  a  omissão  do  recorrido  em  propiciar  um  ambiente  de 
trabalho  seguro,  especialmente  considerando  o  fato  de  que 
empregava menores de idade,  a  quem a Constituição Federal/88 
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(artigo  7º,  XXXIII)  –  e  mesmo a  CF/67 (artigo  165,  X)  –  confere 
proteção especial”, concluiu a ministra. 

O processo fora relatado inicialmente pelo  ministro  Sidnei  Beneti, 
que alterou seu voto para acompanhar a ministra Nancy Andrighi. 
Em sua segunda manifestação, o ministro sugeriu à ministra relatar 
o acórdão, tendo em vista o voto “brilhante e humano” que proferira. 
O  relator  original  também  registrou  estar  sendo  feita  a  melhor 
Justiça com o novo encaminhamento.

Processo:REsp.1067738
Leia mais...

Penhora de veículo deve ser registrada no Detran 

A Segunda Turma decidiu que a ausência do registro de penhora do 
veículo no Departamento de Trânsito (Detran) elimina a presunção 
de fraude à execução, mesmo que a alienação do bem tenha sido 
posterior à citação do devedor em execução fiscal. 

Com esse entendimento, a Turma rejeitou recurso interposto pelo 
Estado do Rio Grande do Sul contra acórdão do Tribunal de Justiça 
estadual (TJRS). No caso em questão, o devedor foi citado em julho 
de 2001 e, em outubro, vendeu o veículo para terceiros. O TJRS não 
reconheceu a  presunção de fraude porque não havia  registro  da 
penhora no Detran. 

O  Estado  requereu  a  reforma  da  decisão  e  a  manutenção  da 
penhora efetuada. Sustentou que, como a Lei não exige o registro 
da  indisponibilidade  do  veículo  no  órgão  de  trânsito  para  a 
caracterização  de  fraude,  o  julgador  não  pode  estabelecer  tal 
requisito.  Argumentou,  ainda,  que  basta  existir  dívida  ativa 
regularmente  inscrita  para  que  esteja  configurada  a  fraude  à 
execução. 

Acompanhando o voto da relatora, ministra Eliana Calmon, a Turma 
reiterou que o STJ já superou o entendimento de que a citação da 
execução fiscal é suficiente para caracterizar alienação fraudulenta 
de  bem  de  devedor  da  Fazenda  Pública,  cabendo  ao  credor 
comprovar  que  houve  conluio  entre  alienante  e  adquirente  para 
fraudar a ação de cobrança. 

Por  unanimidade,  a  Turma  concluiu  que  ausente  o  registro  da 
penhora efetuada sobre o veículo, não se pode supor que as partes 
contratantes agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária a 
demonstração,  por  parte  do  credor,  de  que  o  comprador  tinha 
conhecimento da existência da execução fiscal contra o alienante ou 
agiu  em  conluio  com  o  devedor  vendedor,  sendo  insuficiente  o 
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argumento  de  que  a  venda  foi  realizada  após  a  citação  do 
executado.

Processo:REsp.810489
Leia mais...

MP pode substituir outro em processo que visa responsabilizar 
maus administradores de bancos 

O Ministério Público é uno e indivisível e a pluralidade de órgãos não 
afeta a característica orgânica da instituição,  sendo perfeitamente 
legal o Ministério Público de um estado ocupar o polo ativo em lugar 
de outro, a fim de adotar providências adequadas à efetivação da 
responsabilidade de ex-administradores de empresas envolvidas em 
prejuízo a terceiros. Com essa consideração, a Quarta Turma  não 
conheceu  do  recurso  especial  do  ex-administrador  do  Banco 
Nacional, Germano de Brito Lyra, que protestava contra a suposta 
substituição processual. 

A causa teve início com a medida cautelar de arrolamento de bens 
proposta  pelo  Ministério  Público  do  Estado  de  Minas  Gerais  na 
comarca  de  Belo  Horizonte  contra  o  administrador  do  Banco 
Nacional  S/A,  na  ocasião  submetido  a  regime  de  administração 
especial temporária (RAET). 

Posteriormente,  a  ação  foi  redistribuída  ao  Juízo  da  7ª  Vara  de 
Falências e Concordatas do Rio de Janeiro. Ao integrar o polo ativo 
da demanda, o Ministério Público carioca ratificou os atos até então 
praticados pelo MPMG, inclusive de arrolamento de bens. A cautelar 
foi, então, concedida pelo juiz de primeira instância. 

O administrador questionou, em preliminar, o que considerou uma 
substituição processual não autorizada por lei. O Tribunal de Justiça 
do Rio  de  Janeiro,  no  entanto,  manteve a  cautelar.  “O Ministério 
Público [...] não apenas possui legitimidade para requerer o arresto 
dos bens dos ex-administradores na hipótese do inquérito concluir 
pela existência de prejuízos, mas é obrigado a tanto sob pena de 
responsabilização,  por  força  do  artigo  45  da  Lei  n.  6.024/74”, 
considerou o tribunal fluminense. 

A Quarta Turma do STJ, por unanimidade, não conheceu do recurso 
especial.  “O fato  de  estarem os bens indisponíveis  em razão  da 
decretação da liquidação extrajudicial não afasta a legitimidade e o 
interesse do Ministério Público para propor ação cautelar de arresto, 
de  forma  a  salvaguardar  o  interesse  público”,  afirmou  o  ministro 
Fernando Gonçalves, relator do caso. 

O ministro explicou, ainda, que verificar se estão presentes no caso 
os pressupostos necessários ao deferimento da medida – receio de 
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extravio ou dissipação de bens – demanda apreciar o conjunto de 
fatos e provas, providência que encontra impedimento na súmula 07/
STJ.

Processo:REsp.686394
Leia mais...

Processo Originário: 2002.001.06407
Leia mais...

STJ  aplica  princípio  da  insignificância  e  absolve  acusado de 
furtar uma pia
 
A Quinta Turma, aplicando o princípio da insignificância, absolveu 
um  homem  acusado  de  furtar  uma  pia  de  mármore  em  valor 
estimado de R$ 35. A decisão foi unânime. 

No caso, a defesa recorreu de decisão do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais que, ao entender a coisa furtada de valor pequeno, 
não seria ínfima ou insignificante a ponto de levar à atipicidade da 
conduta. 

Assim, sustentou que a conduta imputada ao indivíduo é de ínfima 
periculosidade,  é um crime de bagatela  e não deveria merecer  a 
atenção do direito penal em razão do princípio da insignificância. 

Processo:HC.120429
Leia mais...
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Julgados indicados

Acórdãos

2009.001.11042 - Des. Roberto de Abreu e Silva , à unanimidade, 
J: 16/06/2009 
Publ.: 02/07/2009 - NONA CAMARA CÍVEL.

DIREITO  AMBIENTAL.  MEIO  AMBIENTE  CULTURAL. 
LEGITIMIDADE.  CONJUNTO  ARQUITETÔNICO  DO 
SAMBÓDROMO. PATRIMÔNIO CULTURAL BRASILEIRO.TUTELA. 
DANOS  MORAIS  COLETIVOS.  O  Ministério  Público  tem 
legitimidade ativa para propor ações civis públicas de tutela do meio 
ambiente cultural, na forma dos arts. 1º e 5º da Lei 7.347/85. No que 
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pertine  à argüição de ilegitimidade passiva  deduzida  pelo  2º  réu, 
então Prefeito da cidade do Rio de Janeiro na época dos fatos, o d. 
Juízo  de  1º  grau  condenou  os  réus  na  obrigação  de  retirar  os 
logotipos  do  conjunto  arquitetônico  solidariamente.  As  pessoas 
jurídicas  de  direito  público  manifestam  sua  vontade  através  dos 
agentes  públicos.  Assim,  a  responsabilidade  pelos  atos  que  não 
sejam estranhos às suas funções será imputada à pessoa jurídica a 
qual  pertença,  nos  termos  do  art.  37,  §6º  da  CRFB/88.  Nesse 
diapasão,  forçoso  reconhecer  que  o  agente  público  apenas 
responderá em ação de regresso, onde se travará a discussão de 
existência ou não de dolo ou culpa, não havendo que se falar em 
legitimidade concorrente, de acordo com a jurisprudência do E. STF 
(RE  344133).  No  mérito,  cuida-se  de  matéria  afeta  à  tutela  de 
direitos  coletivos  onde  o  Ministério  Público  alega  violação  ao 
patrimônio  cultural  brasileiro,  in  casu,  o  conjunto  arquitetônico  do 
sambódromo tendo em vista a fixação de logotipo da Prefeitura do 
Rio de Janeiro nas arquibancadas e no “Grande Arco da Praça da 
Apoteose”.  Com efeito,  a  obra  em comento  integra  o  Patrimônio 
Cultural  Brasileiro  sendo dever  do  Estado  e  da  sociedade a  sua 
proteção nos termos da Carta Constitucional de 1988. O art. 216 da 
CRFB/88  traz  o  conceito  de  patrimônio  cultural  brasileiro,  não 
havendo dúvidas quanto a caracterização do conjunto arquitetônico 
idealizado pelo Sr. Oscar Niemeyer como tal, sendo certo que não 
só o “Grande Arco da Praça da Apoteose” merece proteção, mas 
toda a grandiosa obra, incluindo-se aí as arquibancadas e qualquer 
outro bem componente do acervo. Há que se considerar que, com o 
advento  da  CRFB/88,  a  disciplina  jurídica  do  tombamento  sofreu 
drásticas mudanças, redimensionando-se o conceito de Patrimônio 
Cultural Brasileiro, fazendo-se incluir bens imateriais e, diante disso, 
alargando-se os mecanismos para sua proteção, conforme se vê do 
§1º  do  art.  216  da  CRFB/88  que  instituiu  um  rol  apenas 
exemplificativo. Insta salientar que o meio ambiente não se compõe 
tão-somente do ambiente natural,  inserindo-se no seu conceito os 
aspectos  artificial  e  cultural,  entendendo-se  este  como  as 
intervenções  humanas  que  possuem  especial  valor  cultural, 
portadores  de  referência  à  identidade,  à  ação,  à  memória  dos 
diferentes  grupos  formadores  da  sociedade  brasileira,  dentre  as 
quais  se  inclui  a  obra  em  comento.  Embora  reconhecido  como 
possível, não há que se falar em dano moral coletivo na hipótese. 
Isto porque, em que pese a irregularidade e descaracterização da 
obra, impondo-se a sua imediata restauração nos padrões originais 
de criação tal qual idealizado pelo renomado arquiteto, a afixação de 
logotipo da prefeitura no conjunto arquitetônico do Sambódromo não 
foi  capaz  de  agredir  e  ferir  a  própria  cultura,  em  seu  aspecto 
imaterial. Ademais, o art. 13 da Lei 7.347/85 prevê, nesses casos, 
que o dinheiro seja revertido para um Fundo, sendo seus recursos 
destinados  aos  bens  lesados.  No  caso,  tais  considerações  são 



necessárias  uma vez  que a preocupação com o dinheiro  público 
deve  nortear  todos  os  Poderes  Constituídos,  sendo  certo  que 
existem  áreas  sociais  cuja  verba  faz-se  indispensável  no  atual 
contexto  político-econômico  brasileiro.  Assim,  além  de  não  se 
verificar a ocorrência de dano moral  coletivo na hipótese, não se 
revela  razoável  a  sua  fixação,  em  atenção  aos  Princípios  da 
Separação de Poderes e Orçamentário.  Provimento do apelo 1 e 
provimento parcial dos apelos 2 e 3.
 
2009.001.14984 - Des. Roberto de Abreu e Silva , à unanimidade, 
J: 09/06/2009.  
Publ. 18/06/2009 - NONA CAMARA CÍVEL.

LESÕES CORPORAIS. AGRESSÃO PERPETRADA POR GRUPO 
DE  ADOLESCENTES  CONTRA  UMA  PESSOA.  AUSÊNCIA  DE 
JUSTO  MOTIVO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANOS 
MATERIAIS E MORAIS. Trata-se de ação de responsabilidade civil 
ajuizada  em face  de  quatro  jovens  acusados  de  agredir  o  autor 
durante a madrugada, em uma rua no Leblon, sem justo motivo. A 
responsabilização  civil,  no  caso  sub  judice,  fundase  na  teoria 
subjetiva  e  tem  como  base  legal  o  art.  927  do  Código  Civil.  A 
responsabilidade subjetiva é calcada no princípio neminem laedere 
positivado  nos  arts.  1º,  III  e  5º,  X,  da  CRFB/88,  que  garante  a 
integridade  corporal  e  patrimonial  da  pessoa  contra  ato  lesivo  e 
injusto  de  outrem.  O  ponto  controvertido  do  caso  sub  judice  é 
justamente como ocorreu a agressão, uma vez que os réus imputam 
uns aos outros a autoria pelas agressões perpetradas ao autor. A 
tese defensiva do 1º e 2º réus consiste em afirmar que foram apartar 
a briga que acontecia entre o 3º e 4º réus contra o autor. Por outro 
vértice, estes dois últimos alegam que foram eles que procuraram 
separar a briga que acontecia entre João e Felipe contra o autor. No 
entanto, a prova dos autos é outra e demonstra a fragilidade dessas 
teses defensivas. Os quatro réus se conheciam e estavam juntos no 
lamentável e covarde episódio da agressão. A testemunha ouvida 
em Juízo, pessoa idônea, que não possui qualquer relação com os 
envolvidos no episódio, que estava próxima ao local em que ocorreu 
a  agressão  e  que  a  tudo  assistiu,  afirmou  que  os  quatro  réus 
agrediram juntos o autor, conscientes de sua covarde ação, tanto é 
que,  finalizada  a  agressão,  entoavam  “turma  da  GU”. 
Lamentavelmente, a situação fática narrada nos autos retrata a fútil 
mentalidade de alguns jovens de nossa sociedade aos quais não 
lhes faltam bens materiais,  mas com certeza são desprovidos de 
uma educação baseada no respeito ao ser humano. O censurável 
episódio  evidenciando  a  conduta  dolosa  dos  quatro  réus  na 
agressão ao autor,  os danos causados e o nexo da causalidade 
entre esses, dá azo à responsabilização civil pelos danos morais e 
materiais perpetrados. No que tange ao quantum reparatório, este 
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foi  corretamente  fixado.  No  arbitramento  do  dano  moral  deve-se 
considerar como parâmetros: a lesão, o dano, o prejuízo, o status 
quo ante, o poder financeiro e econômico das pessoas envolvidas, 
as  circunstâncias  do  caso  e  a  gravidade  da  falta  cometida  pelo 
lesante, observando-se os princípios da proporcionalidade, equidade 
e  de  justiça.  Assim sendo,  o  valor  de  R$ 200.000,00,  sendo  R$ 
50.000,00 para cada réu, é quantia que se apresenta adequada e 
suficiente  para  a  reparação  do  dano  extrapatrimonial  sofrido. 
Desprovimento dos apelos.

2009.011.00005 - Des. Roberto de Abreu e Silva , à unanimidade, 
J: 09/06/2009.  
Publ. 18/06/2009 - NONA CAMARA CÍVEL.

ACORDÃO  QUE  ANULA  A  SENTENÇA.  EMBARGOS 
INFRINGENTES.  INADMISSIBILIDADE.  AGRAVO  LEGAL  (ART. 
532 DO CPC). INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 530 DO 
CPC. O art. 530 do CPC, em sua redação original, não faz distinção 
sobre reforma ou anulação da sentença, sendo, portanto, cabíveis 
os  embargos  Infringentes  em  qualquer  situação.  No  entanto,  a 
redação  atual,  é  expressa  no  sentido  de  que  “cabem  embargos 
infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em 
grau de apelação,  a  sentença de mérito,  ...”.  Destaque-se  que a 
prejudicial  de  mérito  –  prescrição  –  não  foi  enfrentada,  como se 
infere  do  v.  Acórdão  que  decidiu  os  Embargos  Declaratórios. 
Demais, considerou-se imprescindível a integração no polo passivo 
dos atuais integrantes da sociedade, acolhendo-se, desta forma, a 
preliminar da causa – questão processual. A intenção do legislador 
foi  restringir  o  cabimento dos Embargos Infringentes,  motivo  pelo 
qual não se pode dar a interpretação extensiva ao dispositivo legal, 
como  pretende  o  agravante,  notadamente  porque  no  caso  em 
análise não houve substituição da sentença, ou seja, a reforma, mas 
sim a supressão para anular o processo, inclusive a sentença. Em 
síntese,  inexistindo  sentença,  que  foi  suprimida  em  grau  de 
apelação,  não  cabem  Embargos  Infringentes.  Desprovimento  do 
recurso.

2009.059.3921 - Des. Geraldo Prado , à unanimidade, J:25/06/2009
Publ. 07/07/2009 - QUINTA CÃMARA CRIMINAL

Processo  penal.  Habeas  Corpus.  Tráfico  de  drogas.  Prisão  em 
 Flagrante.  Requerimento  de  liberdade  provisória  indeferido  com 
base na necessidade de garantir “a ordem pública”. Decisão também 
motivada no artigo 44 da lei 11.343/06.
Fonte: site do TJERJ

(retornar ao sumário)

http://intranet.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&N=200905903921&protproc=1
http://srv85.tj.rj.gov.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003D55C67A486689226EEA7014854EFB35C65C4021F2302


Revistas

• Revista Jurídica do TJERJ nº 08     - Revista Eletrônica temática, 
de  conteúdo  jurisprudencial,  que  nesta  edição  aborda  o  tema 
Adoção.

(retornar ao sumário)
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